
INDICAÇÃO Nº 
1158
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que amplie o efetivo de policiais civis que prestam serviço na Delegacia da Mulher de Ibitinga.

JUSTIFICATIVA

Está comprovado o papel fundamental da Delegacia da Mulher no combate aos crimes praticados contra esta população, motivo pelo qual solicito as dignas providências do Governo do Estado de São Paulo no sentido de atender a esta premente demanda da população do município de Ibitinga.

Sala das Sessões, em

Deputado Junior Aprillanti
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